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RESUMO: O trabalho visa analisar o Direito do Consumidor à luz do Estado Constitucional de Direito. 
Para tanto, busca-se verificar a existência de dano moral e material decorrente do encontro de corpo 
estranho em alimentos. A problemática se instala no dever do fornecedor de alimentos de prezar pela 
segurança, proteção à saúde e dignidade do consumidor, colocando em circulação somente produtos 
destinados ao seu fim, qual seja, ingestão, e, em caso de corpo estranho em alimento, será necessária a 
reparação do consumidor pelos danos material e moral. O encontro de corpo estranho em alimentos 
viola a boa-fé objetiva das relações, a confiança, expõe a segurança e saúde do consumidor a riscos, 
ferindo diretamente a dignidade da pessoa humana. Assim, a reparação por dano moral se impõe, 
respeitando o princípio da dignidade da pessoa humana e a Constituição da República. Para o desen-
volvimento do trabalho utilizar-se-á como metodologia de pesquisa o método jurídico-dedutivo e a 
pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, adotando-se como principais marcos teóricos José Joaquim Go-
mes Canotilho, José Geraldo Brito Filomeno, Humberto Theodoro Jr., Flávio Tartuce e Daniel Amorim. 

PALAVRAS-CHAVE: direito do consumidor; fato do produto; dignidade da pessoa humana; corpo 
estranho em alimento; danos morais.

ABSTRACT: The present paper ayms to analyse the consumer law in the line of the Constitutional 
State of law. To this end, it seeks to verify the existance of moral and material damage resulting from 
the encounter of foreign body in food. The problem arises from the duty to eat, the protection, health 
and dignity of the consumer, the overcoming of acids, the reparation of the consumer for material 
and moral damages. Finding a foreign body in food violate trust in relationships, trust, safety and 
security of the consumer at risk, as well as the dignity of the human person. Thus, morality is a right, 
regarding the right to human dignity and the Constitution of the Republic. For the development of 
this paper will be used as a research methodology the legal-deductive method and the bibliographical 
and jurisprudential research, adopting as main theoretical frameworks the works José Joaquim Gomes 
Canotilho, José Geraldo Brito Filomeno, Humberto Theodoro Jr., Flávio Tartuce and Daniel Amorim. 

KEYWORDS: consumer law; product fact; dignity of human person; foreign body in food; moral 
damages.
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1. Introdução

O presente trabalho busca verificar a existência de dano moral 
proveniente do encontro fortuito de corpo estranho em alimen-
to fornecido para consumo.

Nas relações de consumo, o fornecedor necessita observar a boa-
-fé objetiva, a dignidade do consumidor e zelar pela não exposi-
ção do consumidor a riscos de saúde e segurança.

A presença de corpo estranho em alimento ofertado para consu-
mo viola a dignidade do consumidor e abala a boa-fé objetiva e a 
confiança da relação. Há, ainda, exposição da saúde e segurança 
a riscos que não são esperados naquela relação.

Assim, impõe-se a reparação ao consumidor, justificada pela res-
ponsabilidade do fornecedor ao colocar em circulação alimentos 
impróprios, ocasionando a necessidade de reparação por dano 
moral e material.

Para desenvolvimento do tema, o presente trabalho foi dividido 
em 5 capítulos, incluindo introdução e considerações finais.

Inicialmente, será analisado o Direito do Consumidor com res-
paldo no Estado Constitucional de Direito, definindo as relações 
de consumo, os componentes subjetivos e objetivos da relação e 
o princípio da dignidade da pessoa humana. Continuamente, no 
capítulo terceiro do trabalho, será analisado o fato do produto 
consistente no encontro de corpo estranho em alimentos desti-
nados à ingestão.
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No quarto capítulo do trabalho serão analisadas as responsabi-
lidades decorrentes do fato do produto, o dano moral e o dano 
material, o dano moral decorrente do encontro de corpo estra-
nho em alimento, o respeito aos princípios que regem as rela-
ções de consumo, e a divergência do Superior Tribunal de Justiça 
em relação à necessidade de ingestão do alimento para ensejar a 
reparação pelo dano moral.

Por fim, o quinto capítulo será destinado às considerações finais 
decorrentes do trabalho elaborado.

Para o desenvolvimento do trabalho, utilizar-se-á como metodolo-
gia de pesquisa o método jurídico-dedutivo, a pesquisa bibliográfi-
ca e jurisprudencial, adotando-se como principais marcos teóricos 
as obras de José Joaquim Gomes Canotilho, José Geraldo Brito Fi-
lomeno, Humberto Theodoro Jr., Flávio Tartuce e Daniel Amorim.

2. Estado Constitucional de Direito

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pro-
mulgada em Assembleia Nacional Constituinte, instituiu o Estado 
Democrático de Direito e trouxe diversos direitos fundamentais.

A Constituição é a norma de maior hierarquia no ordenamento 
jurídico. As demais normas devem respeitar e estar em conso-
nância com as disposições constitucionais. Assim, configura-se 
em Estado Constitucional de Direito.

Conforme José Joaquim Gomes Canotilho “[...] o Estado só se con-
cebe hoje como Estado Constitucional.” (CANOTILHO, 1933, p. 93).

A observância da Constituição é necessária para o Estado, tendo 
em vista sua posição de hierarquia e supremacia em relação às 
demais normas. Assim é necessário observar o Estado Constitu-
cional de Direito para a elaboração das demais normas, do Go-
verno e Estado, bem como para reger as relações desenvolvidas.



Artigo
A presença de corpo estranho em alimento industrializado e o princípio da dignidade da pessoa humana
Normelia Miranda | Letícia Athayde Santos de Carvalho

21 De Jure  |  ISSN 1809-8487  |  v. 21  |  n. 38  |  jul.-dez. 2023 | p. 17-42

2.1 Direito do consumidor

Dentre os direitos e garantias fundamentais conferidos pela 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 aos ci-
dadãos se encontra o Direito do Consumidor. Conforme art. 5º, 
XXXII, “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consu-
midor”. (BRASIL, 1988). 

Além disso, em seu artigo 170, dispôs que:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do traba-
lho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observa-
dos os seguintes princípios: [...] V - defesa do consumidor [...] 
(BRASIL, 1988).

Garantiu-se, assim, o direito do consumidor de ter suas relações 
protegidas. Com essa finalidade foi criado o Código de Defesa do 
Consumidor, Lei 8078 de 1990.

José Geraldo Brito Filomeno destaca que o Código de Defesa do 
Consumidor é “muito mais do que um corpo de normas, é um 
elenco de princípios epistemológicos e instrumental adequado 
àquela defesa” (FILOMENO, 2018, p. 57).

O autor ressalta, ainda, que se trata de:

[...] um verdadeiro microssistema jurídico, por conter: (a) princí-
pios que lhe são peculiares (isto é, a vulnerabilidade do consumi-
dor, de um lado, e a destinação final de produtos e serviços, de 
outro); (b) por ser interdisciplinar (isto é, por relacionar-se com 
inúmeros ramos de direito, como constitucional, civil, processual 
civil, penal, processual penal, administrativo etc.); (c) por ser tam-
bém multidisciplinar(isto é, por conter em seu bojo normas de ca-
ráter também variado, de cunho civil, processual civil, processual 
penal, administrativo etc.). (FILOMENO, 2018, p. 57).
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Demonstra-se, assim, a importância do Código de Defesa do 
Consumidor e do Direito do Consumidor como garantia funda-
mental ao cidadão.

2.2 Relação de consumo

As relações de consumo, em maioria dos casos, serão formadas 
pelo fornecedor de produtos e/ou o prestador de serviços e, de 
outro lado, o consumidor. Para a compreensão dos direitos con-
feridos ao consumidor, necessário se faz analisar a composição e 
a estrutura dessas relações.

Conforme o Código de Defesa do Consumidor, “consumidor é 
toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final” (BRASIL, 1990).

Destaca-se que em relação ao destinatário final, o Superior Tri-
bunal de Justiça adota a teoria finalista mitigada, qual considera 
que o conceito de consumidor abrangerá além daqueles consi-
derados como destinatários finais, mas também “nos casos em 
que a pessoa física ou jurídica, embora não se enquadre na cate-
goria de destinatário final do produto, apresenta-se   em   estado 
de vulnerabilidade ou hipossuficiência, autorizando a aplicação 
das normas prevista no CDC.”1

1 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA AGRAVANTE. 1. Não se configura a violação ao art. 535 
do CPC/73, quando o Tribunal local pronuncia-se de forma fundamentada sobre as questões 
postas para análise, ainda que contrariamente aos interesses da parte recorrente. Precedentes. 
2. Este Tribunal firmou jurisprudência no sentido de que a teoria finalista deve ser 
mitigada nos casos em que a pessoa física ou jurídica, embora não se enquadre na 
categoria de destinatário final do produto, apresenta-se em estado de vulnerabilidade 
ou hipossuficiência, autorizando a aplicação das normas previstas no CDC. Precedentes. 
2.1. Na hipótese, o Tribunal de origem, com base nas provas carreadas aos autos, concluiu pela 
caracterização da vulnerabilidade do contratante. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. A Segunda Seção 
desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a cláusula de eleição de foro inserta 
em contrato de adesão é, em princípio, válida e eficaz, salvo se verificada a hipossuficiência do 
aderente, inviabilizando, por conseguinte, seu acesso ao Poder Judiciário. Precedentes. 3.1. A 
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Por sua vez, em relação ao conceito de fornecedor, o CDC o con-
ceitua como:

toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desen-
volvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comer-
cialização de produtos ou prestação de serviços. (BRASIL, 1990).

Tem-se configurado, assim, os elementos subjetivos da relação 
de consumo: consumidor e fornecedor.

Em relação aos elementos objetivos da relação, verifica-se a exis-
tência do produto, que é “qualquer bem, móvel ou imóvel, mate-
rial ou imaterial” e serviço, conceituado como “qualquer ativida-
de fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e secu-
ritária, salvo as decorrentes de relações de caráter trabalhista” 
(BRASIL, 1990).

Nesse sentido, em consonância com José Geraldo Brito Filome-
no, “como toda relação essencialmente jurídica, qualquer rela-
ção de consumo, como já visto, pressupõe dois polos de interes-
ses (consumidor – fornecedor) e a coisa, objeto desses mesmos 
interesses, no caso produtos e serviços” (FILOMENO, 2018, p. 
101) (Grifos do autor).

Assim, configurada a relação de consumo, há a necessidade de 
observação de critérios para a respeitar e resguardar, dentre eles, 
o princípio da dignidade da pessoa humana.

alteração das conclusões adotadas pelo aresto a quo, acerca da existência de hipossuficiência 
da parte agravada, implicaria em reexame do acervo fático-probatório, providência vedada pela 
Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 253.506/PR, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 29/10/2018). (Grifos nossos).
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2.3 Princípio da dignidade da pessoa humana

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar sobre o direito à dig-
nidade da pessoa humana. Em seu artigo 115 previa que: “A ordem 
econômica deve ser organizada conforme os princípios da Justiça 
e as necessidades da vida nacional, de modo que possibilite a 
todos existência digna. [...]” (BRASIL, 1934) (Grifos nossos).

Por sua vez, a Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 trouxe a dignidade da pessoa humana como fundamento 
do Estado Democrático de Direito. 

No art. 1º da CR/88, enfatizam-se, pelo Poder Constituinte Ori-
ginário, os seguintes fundamentos da República Federativa do 
Brasil: soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo 
político. (BRASIL, 1988). 2

Tendo em vista que todas as relações devem observar a Constitui-
ção, o fundamento da dignidade da pessoa humana deverá estar 
presente e ser respeitado em todas as relações.

A dignidade da pessoa humana se trata de fundamento constitu-
cional que deverá nortear a aplicação e as relações de direito do 
consumidor. 

Nesse sentido, Humberto Theodoro Jr. enfatiza que o princípio 
da dignidade da pessoa humana: 

[...] ocuparia a posição de “princípio fundamental geral”, a qual 
caberia, entre outros, a função estrutural de realizar a propor-
cionalidade entre todos os princípios presentes na ordem cons-

2 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político. Parágrafo único. Todo 
o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. (BRASIL, 1988) (Grifos nossos).
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titucional. Segundo esse importantíssimo critério hermenêuti-
co, o intérprete e aplicador da Constituição haveria de atentar 
à necessidade lógica, além de política, de compatibilizar todos 
os princípios constitucionais em suas inevitáveis “colisões” no 
plano de atuação in concreto”. Nessa opção, presta-se, o princí-
pio da dignidade da pessoa humana, a viabilizar a superação dos 
conflitos principiológicos, atuando como critério indicador da 
prevalência de um princípio fundamental em eventual disputa 
com outros princípios também fundamentais. Ou seja, prevale-
cerá, no caso concreto, o princípio que mais se avizinhar do ina-
fastável princípio da dignidade humana. (THEODORO JR., 2017, 
p. 43) (Grifos do autor).

Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana deve ser res-
peitado nas relações de consumo, devendo ser priorizado em re-
lação aos demais princípios e, em caso de conflito de entendimen-
tos, deverá sempre ser priorizado aquele que observa e preserva a 
dignidade da pessoa humana e a proteção do consumidor.

Lorraine Silva ressalta, ainda, que “o princípio da dignidade dos 
consumidores é o primeiro do caput do art. 4º do Código de 
Defesa do Consumidor e possui relação direta com o princípio 
da dignidade da pessoa humana previsto na Constituição da Re-
pública de 1988” (SILVA, 2 p. 24, 2018).

O referido artigo relaciona como objetivos da Política Nacional 
das Relações de consumo e os princípios que deverão ser aten-
didos nessas relações:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade 
de vida, bem como a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princípios: [...] (BRASIL, 
1990) (Grifos nossos).
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Além de ser verificada como fundamento do Estado, a dignida-
de da pessoa humana se encontra estampada no Código de De-
fesa do Consumidor, tratando-se de objetivo para atendimento 
das necessidades dos consumidores, devendo, assim, ser res-
peitada primordialmente.

3. Fato do produto e vício do produto

Determinados acontecimentos em relação ao produto e ao servi-
ço fornecido ao consumidor podem ensejar a responsabilização 
do fornecedor ou comerciante. 

Conforme Leonardo Garcia:

O Código de Defesa do Consumidor disciplina em sua Seção II (arts. 
12 a 17) a responsabilidade por vícios de segurança (sob o título 
“Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço”), em que a 
utilização do produto ou serviço é capaz de gerar riscos a segurança 
do consumidor ou de terceiros, podendo ocasionar um evento da-
noso, denominado de “acidente do consumo”. Por sua vez, a Seção 
III (art. 18 as 25) se ocupa dos vícios de adequação (sob o título 
“Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço”) em que 
os produtos e serviços não correspondem às expectativas geradas 
pelo consumidor quando da utilização ou fruição, afetando, assim, 
a prestabilidade, tornando-os inadequados. (GARCIA, 2016, p. 117).

O artigo 18 do CDC enfatiza que, havendo a ocorrência de vício 
do produto, os fornecedores são solidariamente responsáveis: 

Art. 18. Os fornecedores de produto de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consu-
mo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas. (BRASIL, 1990).
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Flávio Tartuce e Daniel Amorim ressaltam que haverá responsabi-
lidade por vício do produto quando existir um problema oculto, 
aparente ou não no bem de consumo, que o torna improprio para 
uso ou diminui seu valor. Destacam, ainda, que “em casos tais, re-
pise-se, não há repercussões fora do produto, não se podendo falar 
em responsabilizações por outros danos materiais além do valor da 
coisa – materiais ou estéticos” (TARTUCE; AMORIM, 2017, p. 97).

No caso de vício do produto, o bem possui uma inadequação aos 
fins destinados.

Doutro lado, no caso de fato do produto, conforme art. 12 do CDC:

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informa-
ções insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em considera-
ção as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - sua apresentação;

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi colocado em circulação. (BRASIL, 1990) 
(Grifos nossos).

Em caso de ocorrência de fato do produto o responsável será o 
fornecedor. O comerciante somente terá responsabilidade obje-
tiva nos casos do art. 13 do CDC.3

3  Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; II 
- o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador; III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. (BRASIL, 1990).
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Conclui-se, assim, que no caso de circunstâncias e situações que 
ocasionem fato do produto, tem-se um prejuízo externo ao bem, 
causando risco à segurança. Enquanto o prejuízo decorrente do 
vício é no bem, esse não está em conformidade com o fim ao 
qual se destina. 

3.1 Fato do produto: encontro de corpo estranho em alimento 

O Código de Defesa do Consumidor, em relação à responsabili-
dade dos fornecedores de produtos, adota, em regra, a respon-
sabilidade civil objetiva.

Os fornecedores têm a obrigação de ofertar aos consumidores 
produtos que atinjam a destinação prometida e ofertada e, princi-
palmente, cumpram a segurança esperada do produto ou serviço.

Assim, em hipóteses em que o produto não está conforme o ofer-
tado, haverá responsabilidade do fornecedor.

Há a presença de defeito caracterizado por fato do produto 
quando esse não oferece ao consumidor a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando em consideração sua apresen-
tação, uso e os riscos que dele se espera, e a época em que foi 
colocado em circulação. 

O consumidor que adquire alimento para ingestão, como pro-
dutos líquidos, entre eles sucos, refrigerantes, água, bebidas al-
coólicas, entre outras, ou produtos sólidos, como chocolates, 
refeições, salgados, espera obtê-lo em condições seguras para 
ingestão, e que esse consumo não cause riscos à saúde nem haja 
presença de corpos estranhos no alimento adquirido. 

O consumidor tem a legítima expectativa de que as condições do 
alimento ofertado estarão em consonância e respeito ao que se 
espera do alimento: consumo.
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A boa-fé objetiva presente nessa relação observa, ainda, a con-
fiança do consumidor em determinado fornecedor de alimento, 
acreditando e confiando que o alimento colocado em circula-
ção poderá ser consumido sem ressalvas, destinando-se ao fim 
prometido, e que não seja necessário inspecionar cada alimento 
antes de o consumir.

Ao adquirir o alimento e encontrar corpo estranho contido nele, 
o consumidor, inicialmente, tem violada a sua expectativa de es-
tar em uma relação regida pela boa-fé objetiva. Além disso, é 
colocado em situação de risco para a própria saúde e segurança. 

Nessas situações há a violação da boa-fé objetiva da relação de con-
sumo, exposição de riscos à saúde do consumidor, quebra de con-
fiança e lesão, consequentemente, à dignidade da pessoa humana.

A exposição do consumidor a riscos que comumente não se es-
peram do produto, principalmente do risco à saúde, enseja a re-
paração do consumidor, inicialmente por dano material e, ainda, 
por dano moral.

Nesse sentido, dispensa-se o requisito da ingestão do alimento 
para a configuração do dano moral, tendo em vista que a expo-
sição do consumidor àquela situação de risco à saúde, por si só, 
configura o dano moral.

4. Responsabilidades decorrentes do encontro de corpo es-
tranho em alimento e o direito ao respeito do princípio dig-
nidade da pessoa humana

Necessário se faz, assim, verificar os danos decorrentes do en-
contro de corpo estranho em alimento, as responsabilidades e a 
necessidade de, a todo tempo, respeitar o princípio da dignidade 
da pessoa humana como pressuposto das relações, bem como a 
boa-fé objetiva e a segurança.
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4.1 Dano material e dano moral

Em situações em que existe a presença do fato do produto, há a 
possibilidade de ocasionar danos materiais e danos morais. 

Confirme Márcio Rezende, “entende-se por dano o prejuízo ou 
perda sofrida por uma pessoa em razão de atos praticados por 
terceiros cuja consequência é a diminuição patrimonial”. (RE-
ZENDE, p. 52, 2018).

Já o dano moral “caracteriza-se pela lesão sofrida por pessoa, 
física ou jurídica, em certos aspectos de sua personalidade, em 
razão de investidas injustas de outrem, que atinge a sua esfera ín-
tima da moralidade e afetividade, causando constrangimentos.” 
(REZENDE, p. 54, 2018).

Assim, atitudes que ocasionem dano moral e/ou material no con-
sumidor, necessitam de reparação e responsabilização.

O Código de Defesa do Consumidor destaca em seu art. 6, VI, 
que são direitos básicos do consumidor: “a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos” (BRASIL, 1990).

Tendo em vista que a responsabilidade do fornecedor nas rela-
ções de consumo é objetiva, ocasionado o dano moral ou mate-
rial, este deverá ser reparado. 

4.2 Dano moral decorrente do encontro de corpo estranho 
em alimento independentemente de ingestão

A respeito da existência de dano moral decorrente do encontro 
de corpo estranho em alimento, de um lado há posicionamentos 
favoráveis ao seu reconhecimento independentemente de o con-
sumidor ter ingerido o alimento ou parte dele e, de outro lado, 
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há quem defenda a necessidade de ingestão do alimento para a 
configuração do dano moral.

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em novem-
bro de 2017, no Recurso Especial 1644405, reconheceu que há 
existência de dano moral ao consumidor, ainda que não ocorra 
ingestão do conteúdo:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. AQUISIÇÃO DE PACOTE DE 
BISCOITO RECHEADO COM CORPO ESTRANHO NO RECHEIO 
DE UM DOS BISCOITOS. NÃO INGESTÃO. LEVAR À BOCA.

EXPOSIÇÃO DO CONSUMIDOR A RISCO CONCRETO DE LESÃO 
À SUA SAÚDE E SEGURANÇA. FATO DO PRODUTO. EXISTÊNCIA 
DE DANO MORAL. VIOLAÇÃO DO DEVER DE NÃO ACARRETAR 
RISCOS AO CONSUMIDOR. 1. Ação ajuizada em 04/09/2012. Re-
curso especial interposto em 16/08/2016 e concluso ao Gabinete 
em 16/12/2016.

2. O propósito recursal consiste em determinar se, para ocorrer 
danos morais em função do encontro de corpo estranho em ali-
mento industrialização, é necessária sua ingestão ou se o simples 
fato de levar tal resíduo à boca é suficiente para a configuração 
do dano moral.

3. A aquisição de produto de gênero alimentício contendo 
em seu interior corpo estranho, expondo o consumidor à 
risco concreto de lesão à sua saúde e segurança, ainda que 
não ocorra a ingestão de seu conteúdo, dá direito à com-
pensação por dano moral, dada a ofensa ao direito funda-
mental à alimentação adequada, corolário do princípio da 
dignidade da pessoa humana.

4. Hipótese em que se caracteriza defeito do produto (art. 12, 
CDC), o qual expõe o consumidor à risco concreto de dano à sua 
saúde e segurança, em clara infringência ao dever legal dirigido 
ao fornecedor, previsto no art. 8º do CDC.

5. Na hipótese dos autos, o simples “levar à boca” do corpo estra-
nho possui as mesmas consequências negativas à saúde e à inte-
gridade física do consumidor que sua ingestão propriamente dita.
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6. Recurso especial provido.

(REsp 1644405/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 09/11/2017, DJe 17/11/2017) (Grifos Nossos).

Em seu voto, a relatora, Ministra Nancy Andrighi, destacou que:

Apesar da divergência jurisprudencial no âmbito desta Corte e 
com todo o respeito à posição contrária, parece ser o enten-
dimento mais justo e adequado à legislação consumerista 
aquela que dispensa a ingestão, mesmo que parcial, do cor-
po estranho indevidamente presente nos alimentos. (REsp 
1644405/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TUR-
MA, julgado em 09/11/2017, DJe 17/11/2017).

A Ministra enfatizou ainda que, em que pese a necessidade de 
reconhecimento da existência de dano moral do encontro de 
corpo estranho em alimento independentemente de sua inges-
tão total, o fato de ter ou não havido a ingestão repercutirá no 
valor da indenização do dano moral sofrido:

[...] deflui-se que o dano indenizável decorre do risco a que fora 
exposto o consumidor. Ainda que, na espécie, a potencialidade 
lesiva do dano não se equipare à hipótese de ingestão do produ-
to contaminado (diferença que necessariamente repercutirá no 
valor da indenização), é certo que, conquanto reduzida, aque-
la também se faz presente na hipótese em julgamento. (REsp 
1644405/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TUR-
MA, julgado em 09/11/2017, DJe 17/11/2017).

No mesmo sentido, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1768009, em maio 
de 2019, reconheceu que o encontro de corpo estranho no in-
terior de um alimento demonstra evidente exposição negativa à 
saúde e à integridade física do consumidor, o que enseja a repa-
ração de danos materiais e morais, independentemente da inges-
tão do alimento.
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Conforme se verifica na ementa do referido julgado:

DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE DA-
NOS MORAIS. AQUISIÇÃO DE GARRAFA DE REFRIGERANTE. 
CONSTATAÇÃO DE CORPO ESTRANHO EM SEU INTERIOR.EX-
POSIÇÃO DO CONSUMIDOR A RISCO CONCRETO DE LESÃO À 
SUA SAÚDE E SEGURANÇA. FATO DO PRODUTO. EXISTÊNCIA 
DE DANO MORAL. VIOLAÇÃO DO DEVER DE NÃO ACARRETAR 
RISCOS AO CONSUMIDOR.

1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos 
morais, em virtude da constatação de presença de corpo estranho 
no interior de garrafa de refrigerante adquirida para consumo.

2. Ação ajuizada em 11/06/2015. Recurso especial concluso ao 
gabinete em 06/09/2018. Julgamento: CPC/2015.

3. O propósito recursal é determinar se, para ocorrer danos 
morais em função do encontro de corpo estranho em ali-
mento industrializado, é necessária a sua ingestão ou se a 
mera constatação de sua existência no interior de recipien-
te lacrado é suficiente para a configuração de dano moral.

4. A aquisição de produto de gênero alimentício contendo em 
seu interior corpo estranho, expondo o consumidor à risco con-
creto de lesão à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a 
ingestão de seu conteúdo, dá direito à compensação por dano 
moral, dada a ofensa ao direito fundamental à alimentação ade-
quada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana.

5. Hipótese em que se caracteriza defeito do produto (art. 12, 
CDC), o qual expõe o consumidor a risco concreto de dano à sua 
saúde e segurança, em clara infringência ao dever legal dirigido 
ao fornecedor, previsto no art. 8º do CDC.

6. Na hipótese dos autos, ao constatar a presença de corpo 
estranho no interior de garrafa de refrigerante adquirida 
para consumo, é evidente a exposição negativa à saúde e à 
integridade física do consumidor.

7. Recurso especial conhecido e não provido.

(REsp 1768009/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019) (Grifos nossos).
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Observa-se que, diante da presença de corpo estanho no alimen-
to, há a violação do dever de não acarretar riscos ao consumidor, 
o que enseja a reparação por dano moral, além do material.

Por fim, no acórdão publicado em 25 de março de 2021, a Ter-
ceira Turma do STJ entendeu, novamente, sobre a configuração 
de dano moral em biscoito recheado contendo corpo estranho, 
sem ingestão.

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSU-
MIDOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. AQUISIÇÃO 
DE PRODUTO (BISCOITO RECHEADO) CONTENDO CORPO 
ESTRANHO EM SEU INTERIOR (LARVAS). NÃO INGESTÃO.

EXPOSIÇÃO DO CONSUMIDOR A RISCO CONCRETO DE 
LESÃO À SUA SAÚDE E SEGURANÇA. FATO DO PRODUTO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. ACÓRDÃO EM HARMONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊN-
CIA. SÚMULA 326/STJ.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFI-
GURADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Tendo o acórdão recorrido decidido em consonância com a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide na hipótese a 
Súmula n. 83/STJ, que abrange os recursos especiais interpostos 
com amparo nas alíneas a e/ou c do permissivo constitucional.

Precedentes.

2. Não ficou configurada a violação dos arts. 489 e 1.022 do 
CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de 
forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para o 
deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte com 
o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza falta de 
prestação jurisdicional.

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

4. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no REsp 1901134/CE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2021, DJe 
25/03/2021) (Grifos nossos). 

De outro lado, contrariamente ao referido posicionamento, a 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça entende ser neces-
sária a ingestão do alimento com o corpo estranho para ensejar a 
indenização por dano moral: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL. PRESENÇA DE CORPO ESTRANHO EM ALIMEN-
TO. INGESTÃO. AUSÊNCIA. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. IN-
DENIZAÇÃO. AUMENTO. DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA.

1. “A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, 
ausente a ingestão do produto considerado impróprio para 
o consumo em virtude da presença de corpo estranho, não 
se configura o dano moral indenizável. Precedentes. Incidên-
cia da Súmula nº 83 do STJ” (AgInt no REsp n. 1.597.890/SP, Re-
lator Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/9/2016, DJe 14/10/2016).

2. Indevida a condenação fixada em primeira instância, mantida 
somente em observância ao princípio da non reformatio in pejus, 
não há falar em aumento do quantum indenizatório estabelecido.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1018168/SE, Rel. Ministro ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 
18/04/2017) (Grifos Nossos).

Ainda nesse sentido, em julgado publicado em 26 de abril de 2021:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ES-
PECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESENÇA DE CORPO 
ESTRANHO EM PRODUTO. AUSÊNCIA DE INGESTÃO. DANO 
MORAL INEXISTENTE. MERO DISSABOR. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA NO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou 
no sentido de que a ausência de ingestão de produto impróprio 
para o consumo configura, em regra, hipótese de mero dissabor 
vivenciado pelo consumidor, o que afasta eventual pretensão in-
denizatória decorrente de alegado dano moral. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no AgInt no REsp 1814761/MG, Rel. Ministro LUIS FE-
LIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2021, DJe 
26/04/2021) (Grifos Nossos). 

Observa-se que, por esse entendimento, é necessário que o con-
sumidor tenha ingerido o produto impróprio para que o dano 
moral seja indenizado, sendo considerado mero dissabor o en-
contro de corpo estranho em produto. 

Entretanto, há a necessidade de ponderar que a indenização por 
dano moral decorrente da presença de corpo estranho em ali-
mento não deve ser condicionada à ingestão ou não do alimento.

O consumidor possui o direito de proteção à saúde e à integri-
dade física, visando à proteção da dignidade da pessoa humana. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 enfatiza, 
em seu artigo inicial, o fundamento da dignidade da pessoa hu-
mana. Esse fundamento deve reger todas as relações, dentre elas a 
relação existente entre o fornecedor de alimentos e o consumidor.

A exposição da saúde do consumidor a risco que não é inerente ao 
produto, como o risco de encontrar corpos estranhos em alimento 
de consumo, fere a legitima expectativa de aquisição de alimento 
bem condicionado, higienizado e armazenado, e de sua segurança.

Ao se adquirir um produto alimentício, espera-se o consumo den-
tro das normas de segurança. Não se espera que haja um corpo 
estranho no alimento. Nesse sentido, há a violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana, diante da exposição da saúde a ris-
co, tendo em vista que há vários corpos estranhos que, se consu-
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midos, podem causar intoxicações do consumidor e outros riscos 
à saúde. A mera exposição a risco não esperado, principalmente 
risco à saúde do consumidor, enseja reparação por dano moral.

Humberto Theodoro Jr. relaciona o princípio da dignidade da 
pessoa humana com a boa-fé e lealdade: “o certo é, contudo, 
que boa-fé e lealdade, como objeto de preceitos éticos de notá-
vel valor nas relações negociais, se justificam como mandamen-
tos derivados imediatamente da dignidade da pessoa humana” 
(THEODORO JR., 2017, p.43).

A boa-fé objetiva, que deve estar presente em todas as relações, 
inclusive nas do direito do consumidor, está relacionada direta-
mente com a dignidade da pessoa humana. Assim, no caso do 
encontro de corpo estranho em alimento, o fornecedor deve ser 
responsabilizado pelo dano moral existente, sob consequência 
de desrespeitar o princípio da dignidade da pessoa humana e da 
boa-fé objetiva das relações consumeristas. Ainda, o fornecedor 
tem o dever de colocar em circulação produtos com a destinação 
e em condições devidas, não podendo oferecer riscos externos 
ao produto, em situações que não são esperados.

Nesse sentido, o princípio do venire contra factum proprium sin-
tetiza a ideia da proibição de comportamentos contraditórios. O 
referido princípio é, por vezes, aplicado ao direito contratual.

Analisando o referido princípio, Thiago Fernandes Carvalho en-
fatiza que: 

decorrente da boa-fé objetiva é o venire contra factum proprium 
[...]. A expressão oriunda do latim corresponde à proibição do 
comportamento contraditório. [...] pretende evitar a ocorrência de 
situações nas quais uma das partes assume determinado comporta-
mento, criando na outra uma legitima expectativa, e posteriormen-
te haja de modo contrário, ferindo as expectativas da outra causan-
do danos, sejam eles materiais ou morais. (CARVALHO, p. 7, 2014).
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Assim, nas relações de consumo nenhuma das partes pode agir 
diferentemente do esperado e suportado pela outra.

A existência de corpo estranho em alimento, independentemen-
te da ingestão do produto, enseja a reparação em danos morais, 
tendo em vista que resta configurado o potencial risco à saúde, 
dada a exposição a uma situação não segura e o dever do forne-
cedor de colocar em circulação somente produtos seguros. Além 
disso, viola a boa-fé objetiva das relações e configura comporta-
mento contraditório, visto que ao adquirir um alimento o consu-
midor espera poder o consumir em segurança. 

A situação infringe a dignidade da pessoa humana. Assim, a in-
gestão do alimento não há de ser identificada como requisito 
para ensejar a reparação por dano moral.

A presença de corpo estranho no alimento, por si só, já acarreta 
dano moral ao consumidor, que sentirá repulsa do alimento e re-
cordará da situação por lapso de tempo indeterminado, ferindo 
sua dignidade, além de lhe causar insegurança no consumo de 
alimentos similares. Ainda, provocará insegurança no consumi-
dor ao ingerir determinados alimentos, o que fere diretamente a 
moral e os direitos da personalidade do consumidor.

Em relação à dignidade da pessoa humana, Lorraine Silva desta-
ca que “o princípio da dignidade da pessoa humana está relacio-
nado à garantia de proteção do consumidor, em seus atributos 
morais e materiais, com atendimento das suas necessidades bá-
sicas de saúde, segurança e melhoria da sua qualidade de vida.” 
(SILVA, 2018, p. 25).

Observa-se que a dignidade do consumidor deve ser respeitada, 
destacando-se sua proteção no âmbito moral e material, da saú-
de e da segurança.	

Por fim, observa-se que não se pode transferir ao consumidor o 
ônus de conferir os alimentos a serem ingeridos antes da ingestão, 
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cabendo essa responsabilidade tão somente ao fornecedor e pro-
dutor de alimentos, que somente poderá colocar em circulação 
alimentos com a segurança que é esperada, devendo respeitar a 
dignidade da pessoa humana, seu direito à saúde e segurança.

5. Considerações finais 

O presente trabalho buscou verificar o dano moral existente no 
encontro de corpo estranho em alimento destinado a consumo. 
Para tanto, analisou-se a relação de consumo, as responsabili-
dades dos fornecedores e produtores, bem como os deveres de 
respeito à dignidade da pessoa humana, à saúde do consumidor 
e à sua segurança. 

O encontro de corpo estranho em alimento frustra qualquer ex-
pectativa legítima do consumidor que adquire o produto para 
ingestão. Há a violação da boa-fé objetiva e do respeito à digni-
dade do consumidor. 

O dano moral decorrente dessa situação não deve depender de 
comprovação de ingestão do alimento contaminado.

O consumidor, ao visualizar o corpo estranho no alimento antes 
da ingestão, possui o privilégio e oportunidade de não se expor 
a risco, de não expor sua integridade e saúde diante da ausência 
de segurança promovida pelo fornecedor do alimento. Contudo, 
a obrigação de fornecer produtos adequados e respeitar a saúde 
do consumidor é do fornecedor. 

O encontro do produto contaminado por corpo estranho, por si 
só, já enseja reparação por dano moral. Incialmente há a viola-
ção direta da dignidade do consumidor. Há, ainda, a exposição 
da saúde do consumidor a riscos não esperados naquela relação, 
além da violação da confiança presente na relação e da proibição 
de comportamento contraditório.
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A destinação do produto alimentício é a ingestão por quem o 
adquire. A presença de corpo estranho em alimento já demons-
tra o descumprimento pelo fornecedor do alimento do dever de 
fornecer segurança ao consumidor e evitar a exposição a riscos 
não esperados.

É necessário, assim, o reconhecimento do dano moral existente 
no encontro de corpo estranho em alimento. O dano moral pre-
sente nessa situação independe da ingestão do alimento, tendo 
em vista que a presença do corpo estranho já lesa a moral do 
consumidor e sua dignidade.

Por fim, destaca-se que, conforme demonstrado no desenvolvi-
mento do presente artigo, o Superior Tribunal de Justiça ainda 
não possui pacificação no entendimento sobre a existência de 
dano independentemente da ingestão. Parte do referido tribunal 
entende ser necessária a ingestão para a existência do dano mo-
ral. Doutro lado, outra Turma entende ser desnecessária, sendo 
certo que a mera presença do corpo estranho já ensejará dano 
moral, independentemente de sua ingestão. 
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